
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
009/2022/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 477, de 04/10/2022, 
página 17 a 27. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº009/2022/GS/SME para a função de TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL – REGIONAL NORTE, listados na ordem de 
Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os 
candidatos abaixo relacionados: 

Class. Nome CPF Cota 

1 ANTONIA AVIAMAR BRILHANTE 420.471.291-68 AC 

2 ENAIR ALVES DA SILVA 442.505.501-25 AC 

3 MARIA  RAIMUNDA SOUZA NASCIMENTO 460.229.023-04 AC 

4 ROSANGELA SANTANA RESMINI 514.039.001-91 AC 

5 DURVALICE SOUZA  SANTANA 631.982.581-20 AC 

6 HILZA   DA SILVA PEREIRA 622.611.261-15 AC 

7 ZILDETE NOVAES ARAUJO  NOVAES ARAUJO 622.642.571-72 AC 

8 JULIANA  JOSELA DA SILVA 544.406.451-00 AC 

9 SIRLEY  ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 419.421.162-68 AC 

10 ELZA ALVES DA GUIA SOARES SOARES 632.228.331-68 AC 

11 ROSINETE SEBASTIANA DA SILVA  DA SILVA 916.005.021-72 AC 

12 MARIA APARECIDA  RODRIGUES DA SILVA 627.127.641-53 AC 

13 SANDRA MARIA FERREIRA DE FARIAS 900.945.811-34 AC 

14 JUCINEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA 801.925.211-87 AC 

15 MARCIA MARIA  XAVIER 820.705.711-49 AC 

16 SONIA REZENDE ERNESTO ALVES 604.639.022-20 AC 

17 EVANETE  MATA 002.213.471-94 AC 

18 FATIMA APARECIDA SANTANA DE AMORIM 383.960.681-00 AC 

19 HELIA  NUNES DE CARVALHO 571.744.231-91 AC 

20 MARLI  SIPRIANO DE SOUZA 641.021.651-34 AC 

21 ROSIMEIRE MAGALHÃES 829.304.491-87 AC 

22 LENI DE JESUS 620.964.861-49 AC 

23 MARCIA MARIA DOS SANTOS 866.824.581-34 AC 

24 ROSANGELA BENVENUTTI 940.736.780-00 AC 

25 CRISTINA MARIA DE ALMEIDA 298.646.901-91 AC 

26 JOSENIL  DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS 978.889.151-91 AC 

27 JACILMA  MARQUES COSTA 353.900.181-68 AC 

28 LILA MESQUITA DOS REIS 241.804.911-68 AC 



 

 

29 ERECYNA  DO CARMO MONTEIRO 781.591.561-20 AC 

30 AMÉRICA GAJARDONI FEITOSA ANDRADE 340.223.331-20 AC 

31 IEDA MARIA DO NASCIMENTO NASCIMENTO 307.349.591-68 AC 

32 ANA APARECIDA ASSIS DA SILVA  384.314.831-72 AC 

33 FRANCISCA CLARO DE SOUSA 334.179.893-53 AC 

34 MARLY  DE LURDES PIRELI 775.408.751-00 AC 

35 SELENE  PIRES DE CAMARGO TEIXEIRA 487.176.571-72 AC 

36 JOSELINA  FERREIRA DA SILVA 393.678.601-10 AC 

37 MIGUELINA LAURENTINA DA SILVA ALMEIDA ALMEIDA 668.000.131-53 AC 

38 MARILEI  GRAÇAS SILVA PIRES DE CAMARGO 771.864.191-00 AC 

39 GENI MAGALHÃES 384.664.571-00 AC 

40 DEVAIR VIEIRA DE AZEVEDO 652.036.741-91 AC 

41 JOANICE DA SILVA ARRUDA SILVA 559.459.101-04 AC 

42 ELIZENE LADISLAU 569.184.531-49 AC 

43 MARLENA PINTO  ARRUDA 571.396.281-49 AC 

44 GENECI DE LIMA ARAÚJO SILVA  LIMA 460.386.981-91 AC 

45 JAQUELINE SANTOS DE OLIVEIRA OLIVEIRA 545.024.201-82 AC 

46 GESSY DE ARRUDA  BOTELHO SOUZA 629.496.241-20 AC 

47 CARLA CENIRA  SOARES RIBEIRO 822.718.791-91 AC 

48 MARCIA CRISTINA FORTES CARVALHO 650.326.161-68 AC 

49 GISLENE PAULA DA SILVA 875.175.661-72 AC 

50 EVA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 883.870.891-68 AC 

51 ANDRÉIA DE SOUZA PEREIRA 264.051.358-37 AC 

52 LAURA ALVES DE LARA 875.936.101-87 AC 

53 IRANI DAMACENO 000.734.221-77 AC 

54 
LAURA CRISTINA PAES DE BARROS RAMOS  PAES DE 
BARROS RAMOS 856.593.201-04 

AC 

55 FRANKSLANE ANGELICA DA SILVA 697.625.621-00 AC 

56 NELMA DA SILVA DIAS 690.161.191-91 AC 

57 ELIZANGELA  DOS SANTOS DUARTE 880.358.751-91 AC 

58 LAURA DE SOUZA NOGUEIRA  929.488.981-53 AC 

59 EMILDA PATRICIA  PENHA VACARIAS 929.013.441-00 AC 

60 TATIANE CRISTINY PRUDÊNCIO BELÉM DE MOURA 703.357.021-04 AC 

61 SILMARA  XAVIER DO NASCIEMENTO SANTOS 893.461.651-20 AC 

62 SILBENE  DE OLIVEIRA SILVA GEREMIAS 012.156.161-55 AC 

63 ADRIANA ANDREOTTI DA SILVA 986.753.621-53 AC 

64 CARLA SIMONY  PEREIRA DE ARRUDA 001.462.041-31 AC 

65 ILENA MARIA CAMPOS SANTOS 955.712.131-91 AC 

66 SIMONY GABA 000.946.531-60 AC 

67 ARIANA  APARECIDA COSTA DA SILVA 006.500.311-05 AC 

68 GRACIELLE DA SILVA  SILVA 731.597.601-97 AC 

69 JOSIANE PREZA REGO 019.943.371-25 AC 

70 THAIS FERNANDA SILVA SANTINI 038.270.361-86 AC 

71 CLAUDILAYNE  DA CRUZ SILVA 039.857.011-64 AC 

72 MARIA DE FATIMA SOUSA SILVA 161.635.911-00 AC 

73 OLINETH FERREIRA MARTINS OLINETH 570.374.501-20 AC 



 

 

74 ORACINA  DE LIMA ARAUJO 011.187.351-70 AC 

75 GILMARA REGINA SOARES PESSOA PESSOA 594.703.721-15 AC 

76 RUTH MARIA DA SILVA CARVALHO  SILVA CARVALHO 655.714.521-53 AC 

77 SOLANGE  DA SILVA BRITES RIBEIRO 690.159.961-72 AC 

78 SANDRA SERAFIM DE SOUZA 884.470.571-00 AC 

79 SILMARA  SANTOS 704.885.921-00 AC 

80 MARIZA CASTRO 964.713.601-34 AC 

81 LAODICEA  RUZENE DA SILVA EVANGELISTA 775.090.802-15 AC 

82 KARINE  TWARDOWSKI MACHADO 023.534.021-94 AC 

83 JOELMA GREGÓRIO DE OLIVEIRA  GREGÓRIO 027.975.051-07 AC 

84 VALDE ROSA FERREIRA ALVES 361.768.851-91 AC 

85 MARLÚCIA W MALLMANN 430.146.311-91 AC 

86 TATIANE  LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 859.432.231-34 AC 

87 FRANCISCA MARIA  SOARES FERREIRA 600.527.873-89 AC 

88 MARIA EDITE ALVES DOS REIS 460.592.293-87 AC 

89 MARILENE ALONSO 388.013.961-04 AC 

90 CLEONICE DE OLIVEIRA MAGALHÃES 706.628.191-87 AC 

91 NILVA DE SOUZA ALMEIDA ALMEIDA 615.747.321-53 AC 

92 IVONY GONÇALVES DOS SANTOS 010.553.221-59 AC 

93 
LUIZA JORGINA DE ALMEIDA CÂMARA DE ALMEIDA 
CAMARA 630.975.321-53 

AC 

94 CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA  ALMEIDA 840.189.681-91 AC 

95 CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA  SILVA 688.355.401-78 AC 

96 DANIELLE MARQUES DA COSTA 979.884.481-53 AC 

97 ETIARA  MARQUES DOS SANTOS SILVA 004.099.511-96 AC 

1 JANE TEREZINHA DE OLIVEIRA 329.173.251-00 NI 

2 VANDA VANDERLEIA  PROENÇA DE MIRANDA 551.554.131-68 NI 

3 
LAURENTINA RODRIGUES FERNANDES RODRIGUES 
FERNANDES 807.498.101-06 

NI 

4 ROZANGELA  GEORGINA DA SILVA MIRANDA 002.106.881-06 NI 

5 NEUZA MARIA 329.603.361-00 NI 

6 LEILA SANTOS  ALMEIDA 551.540.181-68 NI 

7 DULCINEIA DE FATIMA MIRANDA  ARRUDA 689.190.771-34 NI 

8 SENHORINHA  DA CONCEICAO  BATISTA 502.670.941-91 NI 

9 DEBORA BENEDITA DA CRUZ 551.788.981-68 NI 

10 MARIA SUELI  DA SILVA 894.006.901-34 NI 

11 ROSA GONCALINA DE FRANCA MOURA ROSA 769.034.351-15 NI 

12 JULIANA LINO DO  AMARAL 692.941.511-15 NI 

13 ELIANE FLORENTINA CERILLO  995.362.501-87 NI 

14 DANIELE  BISPO DA COSTA 008.914.491-08 NI 

15 DEBORA  ALMEIDA LARA 042.916.481-54 NI 

16 CLAUDIA CRISTINA DE ALMEIDA LENCINA  CRISTINA 890.447.111-72 NI 

17 JANETE    BISPO DOS SANTOS VALENTIM 983.893.431-34 NI 

18 FABRIELY  MAGUINO NASCIMENTO 028.769.671-54 NI 

19 JOSIANE  MOREIRA DE SOUSA ALVES 813.947.563-72 NI 

20 JOSEVÂNIA  MARTINS DA SILVA 020.247.241-83 NI 

21 THAIANNA CRISTINNI TABORELLI DE FIGUEIREDO 032.699.951-56 NI 



 

 

22 IARA  APARECIDA DE MIRANDA 014.276.781-62 NI 

23 SUZANA  TRINDADE MORENO 544.474.611-53 NI 

24 SONILDA DE OLIVEIRA SOUSA DE OLIVEIRA SOUSA 486.793.641-34 NI 

25 EVANIL CANDIDA MORAES DA SILVA 514.174.481-72 NI 

1 ANDREIA FERREIRA BARROS 003.899.641-31 PcD 

2 FRANCIELE DAYANE DA ROSA SILVA 038.867.541-11 PcD 

 
§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, TODA a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 14, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 12/01/2023, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Cópia do PIS ou PASEP; 

5. Certificado de reservista; 

6. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco); 

7. Comprovante de residência (expedido, no máximo, nos últimos 3 meses); 

8. Certificado ou Atestado de conclusão acompanhado do Histórico Escolar, no 
Ensino Médio com Formação em Magistério /ou Diploma da Graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior ou Atestado de Conclusão acompanhado do 
histórico Escolar (para a função de Técnico em Desenvolvimento Infantil/TDI). 

II – Mediante apresentação de Originais com as devidas autenticações: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal 
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); 

3. Exame Admissional; 

4. Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo V; 

5. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

https://sec.tjmt.jus.br/
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/


 

 

6. Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site; 
(https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

7. Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo IV; 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR 
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida conferência no 
Ato da entrega, ou autenticados em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 009/2022/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou Caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 02 de Janeiro de 2023. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
 

https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral

